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Abre crédito especial ao convõnio 

5509.012.014 - W06.2.008.127, cc 

letrado entre a Fundação U .aiversi 

dado de Drasília e a Covissjo Co 
ordenadora do Revire de Te: )o In 
tegral e Dedicação Exclusiva -CO!! 
CRETIDE de cadastro n9 0.127. 

O Presidente da Fundação e Reitor da Universidade de CrasTlia, 
no uso de suas atribuições, ad referendum do Conselho Diretor, 

RESOLVE: 

I - Abrir crédito especial no valor de CRS 4.311.756,00 	(qua 

	

tro milhões, trezentos e onze mil e setecentos e cinquenta e seis 	cruzei 
ros) ao convénio supra citado, no seguinte elemento de despesa: 

3.1.1.0 - Pessoal 	 CR$ 4.311.756,00 

II - Os recursos necessãrios ao cré-dito acira, correrão por con 
ta da COMCRETIDE - MEC. 

III - Este convénio tem por finalidade a suplementação de 	sala 
rios de Professores en regimes espadais de trabalho. 

BrasT1 ia,1 	de março de 1973 

AMAD j  URY 
Reitor 

d.C. 
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